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Processo n. 679.841/2023 

Assunto:  Recurso administrativo interposto pela licitante STARK 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. contra a decisão que a 
inabilitou para a CONCORRÊNCIA n. 2/2023 

 
Em: 6/3/2023 

 
 
 

À vista das informações prestadas, decido: 
 
DENEGAR o recurso administrativo interposto pela licitante 
STARK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. contra a 
decisão que a inabilitou para a CONCORRÊNCIA n. 2/2023, 
por julgar improcedentes os argumentos apresentados, na 
forma do parecer do Pregoeiro. 

 
 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, para as providências 
cabíveis relativas à continuidade do certame. 

 
 
 

 
Celso de Barros Correia Neto 

Diretor-Geral 
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